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Este convite para pré-qualificação está relacionado com o aviso geral de aquisições para o 
Projeto publicado na edição No. 623 De <I>Development Business</I> com data de 31 de 
janeiro de 2004. 
 
O Município de Fortaleza recebeu um empréstimo do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) para cobrir o custo de execução do Programa de Transporte Urbano de 
Fortaleza (Programa TRANSFOR), e parte dos recursos desse financiamento serão destinados a 
efetuar pagamentos autorizados decorrentes do supracitado contrato de empréstimo, em relação 
ao qual se emite este convite para pré-qualificação. 
 
A pré-qualificação está aberta a solicitantes de países elegíveis pelo BID. A Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e de Infraestrutura (SEINF) convida os solicitantes elegíveis a 
submeterem solicitações em envelopes fechados para a execução de serviços técnicos 
especializados de Consultoria Ambiental para elaboração do Projeto de Monitoramento da 
Poluição do Ar na Área Diretamente Afetada, do Programa de Educação Ambiental e do Plano 
de Manejo da Área de Proteção Ambiental do Parque Cocó. Os serviços deverão ser executados 
no Município de Fortaleza, tendo por objetivo a elaboração de consultoria ambiental no âmbito 
do Programa TRANSFOR. 
 
Os solicitantes elegíveis interessados poderão obter informações adicionais junto à Comissão 
Especial de Licitações do TRANSFOR (CEL), e examinar os documentos de pré-qualificação no 
endereço indicado abaixo, entre 8:30 e 11:30h e das 13:30 às 18 horas, nos dias úteis. O edital e 
seus anexos também estarão disponíveis para consulta no site abaixo. 
 
Os solicitantes interessados poderão obter um conjunto completo dos documentos de pré-
qualificação, em Português, mediante envio de solicitação ao endereço abaixo e pagamento de 
uma taxa não reembolsável de R$ 100. A forma de pagamento será através de DAM (Documento 
de Arrecadação Municipal), sob o Código 280 – Outras Receitas Diversas, podendo ser emitido 
através do site www.sefin.fortaleza.ce.gov.br, – Link: O que você DESEJA? – DAM avulso, 
onde deverão ser preenchidos os dados da empresa (constar no campo Observação: LPI N° 
02/11) e efetuar pagamento na rede bancária. Os documentos de licitação serão retirados no 
local, ou enviados por correio, após comprovação do recolhimento da taxa e despesas de envio. 
 



As solicitações deverão ser apresentadas no endereço indicado nos documentos de pré-
qualificação com antecedência ou o mais tardar até as 10 horas do dia 9 de agosto de 2011. As 
solicitações fora de prazo serão recusadas. As solicitações serão abertas na presença dos 
representantes dos solicitantes que desejem participar do ato de abertura, no endereço, data e 
hora indicados nos documentos de pré-qualificação. 
 
A SEINF não será responsável por quaisquer custos ou gastos nos quais o solicitante tenha 
incorrido na elaboração ou entrega das solicitações. 
 
Na comparação de solicitações serão empregados unicamente os fatores, métodos e critérios 
estabelecidos nos Documentos de Pré-qualificação, na Seção III – Critérios de Avaliação, em 
conformidade com as disposições especificadas nas Instruções aos Solicitantes. 
 
Os solicitantes serão informados, no devido tempo, do resultado de suas solicitações. Somente os 
solicitantes pré-qualificados em conformidade com esse procedimento serão convidados a 
participar da licitação pública internacional para os serviços de consultoria. 
 
Comissão Especial de Licitação do TRANSFOR – CEL/TRANSFOR 
A/C Eng. Harisson Marques Cardoso, Presidente da CEL/TRANSFOR 
Rua do Rosário, no 77 – Sobreloja e Terraço, Centro 
CEP 60140-060 – Fortaleza, CE, Brasil 
Tel: (55-85) 3105-2710 
Fax: (55-85) 3244-5640 
E-mail: licit.transfor@gmail.com 
Website: www.fortaleza.ce.gov.br 
 


